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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

OBJETÓ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/OU PESSOA FÍSICA PARA FO~NECIMENTO 
DE PEIXES (TAMBAQUI) NO PERÍODO DA SEMANA SANTA VISANDO A DOAÇÃO ÀS 
PESSOAS CARENTES DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, para atl)nder as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitur~ Municipal de 
Governador Edison Lobão - MA . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
1 ' 

1 ' 
1 

Nº 027/2022 
1 

,_ 
DISPENSA DE LICITAÇAO 



Uma. Sra. 

Gov mador Edlson Lobio 
~-!," ~---

1 

- 1 
ESTADO DO MARANHAO j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

Governador Edison Lobão - MA, 25 de fevereiro de 2022. 

Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Solicito a abertura de processo administrativo visando a contratação de empresa/ou 
pessoa tisica para fornecimento de peixes (tarnbaqui) no período da Semana Santá visando a 
doação às pessoas carentes de Governador Edison Lobão - MA, para atender as nece}sidades da 

• Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme anexo. 

ITE 
M 

l 

' • :: ' : @tl,:t';AQ:D]Wru@êlMEm:6: : : 4t :. .: ;i] 
' 

PRODUTO QUANT. 
VALOR VALOR 
UNID TOTA~ 

AQUISIÇÃO DE PEIXES 

ITAMBAQUDPARAASEMANA 
SANTA PARA O MUNÍCIPIO DE 

GOVERNADOR EDISON 4.100KG R$ 

LOBÃO-MA. 

TOTAL 

Atenciosamente, 

~-o..L 1\~ l:,~.,. 
AMANDAALVESBRANDAO 

Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Eclison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@grnail.com. 

1 

' 

R$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 25 de fevereiro de 2022, procedeu-se a abertura dOi Processo 

Administrativo nº 027/2022, tendo como objetivo a contratação de empresa{º" pessoa 

física para fornecimento de peixes (tambaqui) no período da Semana Santa visando 

a doação às pessoas carentes de Governador Edison Lobão - MA, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, com este fim e para 

constar, eu, Matheus da Silva Pereira lavrei o presente termo que vai por mi~ assinado. 

Governador E n Lobão/MA, 28 de fevereiro de 2022. 

5!f.athtus rfa S a Pereira 
DIRETOR DE º. E COMPRAS 

POR . ' 2021 
l 

US DA SILVA PEREIRA 
EPARTAMENTO DE COMPRAS 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

t 
1 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal Assistência 

Social, encaminho em anexo a relação dos itens para que seja providenciada ~ abertura 

do Processo Administrativo e posteriormente que seja realizada a pesquisa ,de preços 

visando a contratação de empresa/ou pessoa física para fornecimento Ide peixes 
1 

(tambaqui) no período da Semana Santa visando a doação às pessoas carentes de 

Governador Edison Lobão - MA, para atender as necessidades da Secretaria/Municipal ' 

de Assistência Social. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente: 

e·=½~~ r isely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

- RELA Ã:OÕE FORNECIMENTO ·-

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNID VALOR OTAL 

AQUISIÇ O DE PEIXES (TAMBAQUI) 
PARA A SEMANA SANTA PARA O 

MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR 
EDJSON LOBÃO - MA. 

4.100KG R$ 

TOTAL 

R$ 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de fevereirb de 2022. 
' 

('M~~ 
Gisely Rocha Soares 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS " 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
,, ' 

Solicitamos a colaboração desta empresa/o,u pessoa fisica no sentido de preencher to~os os 
dados requeridos na planilha abaixo (p!eço unitário e total) referente a cotação d~ ~reços médio do 
mercado para a CONTRATAÇAO DE EMPRESA/OU PESSOA fISICA P~ 
FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) PARA A SEMANA S1'NTA PARf\ O 
MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, conforme modelo de pesqui~a de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento ~este, no Se{or de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Cen1o - CEP: 61.928-
000 - Gov. Edison Lobão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 112:00h (meiq dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio puriho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para obt~nção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa 01.i pessoa fisida deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa., 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramo$ nossos mais sinceros 
votos de consideração. ' 1 

oveiuador Edison Lobão - MA, ;03 de março
1 
de 2022. 

LICITANTE: "fÊTSUSl 

ENDERECO: e, \-1 Pi Op, e.iA 

BAIRRO: !::>'12.. 010 \Gvl .9Nl 

CEP: 6SOi.:i.'i?-ooO 

atfieus áa Si[va Pereira / 
ETOR DE DEPTº. DE-COMPRAS 

d 
PDRI ti' flJ9/2021 

a Silva Pere1ta 

Ó0R-\J\JA 1 
.,. 

'Pç::i )(êS E. 
1 

t'\Q 0~\'o\',lGS- f~\lí~S :!N ç,7"\.) Q;A 

CIDADE: (Õo\J. 8DiS~ lo!',~() UF: M~ 
.. 

cNPJ1oucPF, oi'.::,. Ji63. Gi.;i.- 3L\ 

. 

1 
l 

' 
1 
1 
1 . 
1 
1 

Recebi em Ol\ / 03 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREtos emitida!ém 03 

de março de 2022 para fornecimento de preços. ; 
1 1 

' ' 

1 
! 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA COM QU~TITATIVOS E-ESPECIFICAÇÕES DOS S~~VIÇOS ! 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA/OU PESSOA FISICA PARA 

' ' FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) PARA A SEMANA S~TA PARA O 
MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 1 1 

1 ! 
Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cot4;ío de preçqs dos 

serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encanunbar junto com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, exigida ~ara contratação conforme abaixo: 1 ; 

DO LOCAL DE EXECUÇAO 
I 

t 

Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison I)obão/MA, nli sede 
da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. / 1 

1 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO l l 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 69, (sessenta) dias, com vigência/a partir da <J;ata de 

assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de, Governador Edison Lobão nytA. i 

1 FORNECIMENTO DE PEIXES 
(TAMBAQUI) PARA A SEMANA SANTA 

PARA O MUNÍCIPIO DE 4.100KG R$ ~50 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA . 

TOTAL 

1 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
1 

• 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA D.Eí PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Municipal de 
Compras de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pess4a tisica forrtecedora dos 
preços. · , 1 

,,, 

l 
Governador Edº n Lobão - MA, 03 de março de 2022.1 

thtus tÍa Silva Pereira 
OR OE D\PT0

• OE COMPRAS 

ereira 
amen o de Compras 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
1 

Solicitamos a colaboração desta empresa/ou pessoa física no sentido de ~reencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (p.:eço unitário e total) referente a cotação d~ ~reços mé4io do 
mercado para a CONTRATAÇAO DE EMPRESA/OU PESSOA rISICA l)ARA 
FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) PARA A SEMANA SANTA PAR;A O 

~ ... 1 J 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LS}BÃO - MA, conforme modefo de pesqu\sa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento ~este, no Setor de 
Compras dest11 Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz.II, Nº 800, Cent)'o - CEP: 6~.928-
000-Gov. Edison Lobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às ·q:00h (meio dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por~ualquer 
' meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizji<las para ob,enção da 

"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimeqto a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa oJ pessoa físi<la deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para·os itens éonstantes da planilha anexa.l 

1 ! 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros ' . votos de consideração. , 1 

1 ' 

CEP: 

CNPJ/OU CPF: 

Recebi em O* 

Governii4or Edi;m;n Lobão - MA,:03 de março·de 2022. 
tnêiLs áa Súva Pereira 1 • 

ETOR Dé DtP1º. DE CDMPRAS 
PORl.N'. 0\9/202\ 

1 ! 
da Silva Pereira 
ento de Compras 

1 

' 

/ 03 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PRE I OS emitida,em 03 

de março de 2022 para fornecimento de preços. 1 

~ ,, 'o- d>- 111-S'orflÍ'oJ> 

' Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobãq- MA 

.l 
1 
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDl~ON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
1 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

- 1 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇOES DOS SErVIÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/OU PESSOA Fí$ICA PARA 
FO~ECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI)_PARA A SEMANA SANTI A PA~ O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA , 

1 1 
1 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preço~ dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto ~om a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a HabÚitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: : ! 

: 1 

DOW~oo~ru~ ; ! 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Ipbão/MA, na sede 

da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contra!_ante. j 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO ., ,' 
Os serviços serão prestados dentro do pr~o de 60 (sessenta) di:,s, com vigência

1
a partir da dàta de 

assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão /MA. : 

1 1 
1 

ITEM PRODUTO QUANT. VALORUNID 1'VALORTO;TAL 
! 1 

1 FORNECIMENTO DE PEIXES 1 ! 

(TAMBAQUI) PARA A SEMANA SANTA 
i 

f 

PARA O MUN[CIPIO DE 4.100KG P.$ !.3.oO IR$ 6Ôo4\c() GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

' ! 
TPTAL 1 1 

1 
15 Ô• 2,0'.)f C0 

1 1 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser infeúor .~ 6Q.,(sesse'.1ta) dias. 1 1 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminha~a ao Setor llt1unicipal de 
Çompras de Gpvernador, Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessqa física fo~ecedora dos 
preços. , . 1 ! 

' i 
l 

'Governador Eclis ' Lobão - MA:, 03 de março de 2022.1 ; 

9rf.a IÍa Stíva Pereira 1 
\ 

1 R DE DEPT', DE COMPRAS ! , 
---::-::-!li. ' ' !' 

! 
1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro_. CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão, - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
1 
1 

Solicitamos a colaboração desta empresa/ou pessoa física no sentido de preencher to~os os 
dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e total) refereme a cotação d~ preços médjo do 
mercado para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/OU PESSOA FÍSICA PARA 
FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) PARA A SEMANA S~NTA P~ O 

,, - J 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA, conforme mode\o de pesqmfa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úfeis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado n!l• Rua·Imperatriz II, Nº 800, Cen~o - CEP: 6f928-
000-Gov. Edison Lobão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às jl2:00h (meió dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por hualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa flsica serão utilitrdas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de:contarmos com o pron o atendimen\o a esta 

' solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa o pessoa física deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. j 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarnoJ nossos mai, sinceros 
votos de consideração. 

' 
ovemador Edison Lobão - MA, :03 de marçolde 2022. 

0 us la Siwa !f ereira 
E D~PTº. DE COMPRAS 
-~j\Qil/(~reira 

CEP: 

CNPJ/OU CPF: 

Recebi em 

J 

Oá' I O "3 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PRE~OS emitida/em 03 

2022 para fomeciment~ de preços. : ! 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov Edison Lobão,- MA 

' ' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EtlSON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

' 
1 . 

1 . 

PLANILHA COM QU~TITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS S~fVIÇOS i 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA/OU PESSOA Fl~ICA P/4u 

~~~~~;igo~!~~~~D~:i:~g~Ã~~: SEMANA SÍTA P~ O 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cota~ão de preço~ dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encamjnhar junto qom a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Hab\litação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 1 

! 
DO LOCAL DE EXECUÇÃO 1 

Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Ipbão/MA, n4 sede 
da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. : j 1 

- ' DO PRAZO DE EXECUÇAO 1 ' 

Os serviços serão prestados dentro· do prazo de 60 (sessenta) dias;com vigência;a partir da data de 
1 

assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão /MA. 
1 

ITEM PRODUTO .QUANT. VALOR UNID j VALOR TO!AL 
1 . 

1 FORNECIMENTO DE PEIXES 1 l 
1 

(TAMBAQUI) PARA A SEMANA SANTA 1 ' 
PARA O MUNÍCIPIO DE 4.10QKG R$1:2_ J Of) 

1 1 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. !R$ ~~.ol~1 (Ü 
1 
1 ' ' 
1 ' TOTAL 4~. J,00, m 1 

1 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 1 1 . 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor N:[unicipal de 
Compras de Gqvern11dor Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessda física fornecedora dos 
preços. · · " · · 1 ; 

Governador 
' . 1 ! 

Lobão ---MA, 03 de ~narço de 2022., 

áa S1(,;a lfereira 
E DEPTº. DE COMPRAS 
. /1' 019/2021 

us da Silva Pel'eira 
Diretor do epartamento de Compras 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão;- MA 

1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
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-ESTADO DO MARANHÃO l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 1 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ OU PESSOA FÍSICA PARA FORNECIMENTO pE PEIXES, 
(TAMBAQUD PARA A SEMANA SANTA PARA O MUNÍCIPIO DE GOVERNADd>R EDISON 

LOBÃO-MA. 

Nº 

1 

2 

3 

1 

' 

PROPONENTES 
VALOR DA C~~ÃO DOS 

PREÇOS U !ARIOS 

' 1 

' ' 
NILVANE RIBEffiO DA SILVA ' 

R$ 49 .200)00 
CPF:413.049. 773-15 1 

' 
1 

1 

1 

TETSUJI OGA W A R$ 53.30/ºº 
CPF:083.163.682-34 

: 
' 
1 

CLAUDIA REGIA DE MESQUITA SANTOS R$ 5 l.25Ó,00 
CPF: 721.270.583-72 1 

1 

1 

' 

1 
Governador Edison Lobão - MA, 1 O de farço de 202~. 

ª Sr(r;a Pereira 
MPRAS 

eus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

' ' 

1 

1 
1 

1 

!tua Imperatriz II, n· 300, Cen o - CEI': o,.9Zll-OOO - oov. Edlson Lobão - MA 

i 

' ' 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 027/2022. 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO D:Ej PREÇOS DE 

MERCADO. 1 

DESPACHO 

À 
E,ana. Senhora 
Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social. 
Nesta. 
Senhora Secretária, 

A Secretaria Municipal de Assistência social deste município precisa contrataçãq de empresa/ou pessoa 
1 

física para fornecimento de peixes ( tambaqui) no periodo da Semana Santa visando a doação às pesso~ carentes 
' de Governador Edison Lobão - MA. 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato com as pessoas juridicas: Nµ, V ANE 
RIBEIRO DA SILVA, CPF:413.049.773-15; TETSUJI OGAWA, CPF:083.16,3.682-34; CLAUDIA 
REGIA DE MESQUITA SANTOS, CPF:721.270.583-72, que mostraram interesse en)- prestar os n!spectivos 
serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa qu$ apresentass~ proposta 
mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendidd! tendo em vista que a 
referida contratação enquadra-se na Lei 14.133/2021; art. 75, inciso II - para contrataç110 que envolxa valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, reajustado pelp Decreto 
nº 10.922/2021 e anexo, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a ~arcelas de mh mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à quali;ficação da piponente, 
indica este setor, que deve ser contratada a empresa NILV ANE RIBEIRO DA SILVA CPF:413.0 .773-15, 
situado na chácara São Francisco s/n, Bairro: Cachoeirinha, CEP: 65.928-000, Governador Edis n Lobão 
- MA, totalizando sua proposta em R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e dtizentos reais , para o 

fornecimento do objeto desta ·solicitação. O prazo para prestação dos serviços será de ~O (trinta) diaÁ podendo 

ser prorrogado por igual período (se for necessário) uma única vez, sem alteração do val9r da proposta) contados 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, recomenda este setor de licitaçãoj dentro dos ctitérios da 
razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela pessoa física NILVANE lUBEIRO DA SILVA 

' CPF:413.049.773-15; é a mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foiiapurado o m~or preço 
e por isso deve ser contratada. ; ! 

Por essas razões, encaminho o Processo Administrativo a deflagrar os procedimentos admiitistrativos 
1 1 

para contratação. j 1 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conformell!egislação 
aplicável. 1 

! 1 
No ensejo, renovo votos de estima e 1 

Governador Edison Lobão!M),\, 10 de marçb de 2022. 
1 

effslllállli!AAl,Pereira 
lt>~.,,_ento de Compras 

Kua tmperatrtz 11, n• soo, Centro - t:EP: õ,.ns-ooo - Gov. Edtson Lo~ito - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICWAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 027 /2022. 

1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultak a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefonp, internet, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 1 

1 

' Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
' vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as qrientações 

dos Tribunais de Contas. j 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através dd propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. : 

1 

1 

1 
Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos forneceâores com 

1 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa/ou pessoa física que posteriormente 
apresentasse proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. ; 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e ten~o em vista t 

a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser cpntratada a ; 
pessoa física NILVANE RIBEIRO DA SILVA, que totaliza sua proposta em R$ 1 

49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), para o fornecimento db objeto da , 
solicitação supracitada. / 

1 

Por conseguinte, observa-se que há vantagem técnica, administrativa ~ financeira, 
1
. 

para a adesão da mesma pela Secretaria Municipal de Assistência social. , 

No mais, encaminhe-se o processo em epígrafe 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

' 1 
1 

para verificação 
' 
) 

de I 

t 
Gov ador Edson Lobão - MA, 10 de março de 2022. ! 

9,latlieus Sifva Pereira : ! 
DIRET EPTº. DE COMPRAS 

' 019/2021 

A SILVA PEREIRA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão...: MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MAj 

CNP J: 01.597 .627 /0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

' 1 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de jnarço de 2042. 

Memorando 
Ao 
Setor de Contabilidade 
Governador Edison Lobão - MA. 

1 
1 • 

Objeto: Dispensa de Licitação para Contratação de empresa/ou pes~oa física pára 
1 1 

fornecimento de peixes (tambaqui) no período da Semana Santa visando a doação às pessoas 

carentes de Governador Edison Lobão - MA. Em atendimento ao art. 75; ikiso II da ~ei 

14.133/21, solicito informações sobre a existência de Dotação Orçamentária, Font9 de Recurso;e a 

Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos com a contra~ção direta atra-
' ' 

vés de Dispensa de Licitação no valor global de R$ 49.200,00, conforme justififativa const(nte 

dos autos. 

Atenciosamente, 

Gisely Rocha Soares 
ecretária Municipal de Assistência Social. 

RECEBIDO EM: __ / ___ / __ _ 

ASSINATURA 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobí!o -M4\. 
CEP: 65928-000 

Email :semasgel@gmail.com. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 10/03/2022/Secretaria Municipal de Assistência socla1. 

1 
Prezado (a), 

l 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaçõ~s solicitad~s. 
Objeto: contratação de empresa/ou pessoa física para fornecim~nto de peil(es 

(tambaqui) no período da Semana Santa visando a doação às pessoj' carentes , do 
munícipio de Governador Edison lobão - MA. 1 
Em atendimento ao art. 72, inciso VI da Lei 14.133/21, e suas alteraçõ$s posterioçes, 
informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme 
rubrica a seguir: ' 

1 

ADMINISTRACÃO 1 

Exerclcio 2022 1 1 

Poder Poder Executivo 02 
; 

1 1 

oraão Secretaria Municipal de Assistência Social 08.244 ' 
' 1 ' Unidade Doação de alimentos para a população 08.244.0052.6103.0000 

º""amentária/atividade carentes 

Material, bem ou serviço para distribuição Natureza da despesa aratuita 33.90.3~.oo 

1 

1 
' 

Governador Edison Lobão - MA, 1 O de março de 2022. 

Departamento de Contabilidade 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 

1 

1 

! 
l 
' ! 

1 
1 

' ' 
' 

1 
t 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757. 771/0001-60 

DECLARAÇÃO 

1 

c:.!t.'.#' : --~-~.. ........... Governador Edisoil Lobão 
~ r N4Rttr 

(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

' 
1 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do § 1 º, incisos I e II,/do Art. 75 1 
da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa a conttatação de , 

1 l
i 

empresa/ou pessoa füica para fornecimento de peixes (tambaqui) no período a Semana 
Santa visando a doação às pessoas carentes de Governador Edison Lobão MA, não 1 
constituí fracionamento indevido de despesa, já qne o somatório das despesas realjzadas com j 
objetos idênticos e/ou de mesma natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, nest~ exercício ! 

• 
financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassam os limites previstos para 1). execução 1 
orçamentária e nem os limites legais vigentes. / 

• 

J 
1 
J 

Governador Edison Lobão/MA, 11 de matço de 2022. , 
1 

~~Se?"½ G ely Rocha Soares S ~icipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

' 
1 
1 

1 

j 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL j 
CNPJ 22.757.771/0001-60 I 

' 1 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEml 
' 1 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) / 

1 

1 

Proces 
F1 

OBJETO: contratação de empresa/ou pessoa fisica para fornecimento de peixes (taljlibaqui) no , 
período da Semana Santa visando a doação às pessoas carentes de Governador Edisón Lobão -
MA, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência. Na q?alidade de 

1 

ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 

1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui ~equações 
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 

1 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão- MA, 11 de março de 2022 . 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 1 
CEP: 65928-000 

ail.corn. 

r 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001·60 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

j 

1 

Eu, Gisely Rocha Soares, Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de 
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso ÍI do Art. 
16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ord~nador de 
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para ~tender o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

1 

ADMINISTRACAO 1 
1 

Exercício 2022 1 

Poder Poder Executivo 02 i 
Órgão Secretaria Municipal de Assistência 08.244 

1 
Social 

Unidade Doação de alimentos para a população 08.244.0052. 103.0000 
orçamentária/atividade carentes 

1 
1 

Natureza da despesa Material, bem ou serviço para 33.90.32.00 j 
distribuição gratuita 1 

1 

1 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano , 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estiniado de R$ 
49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). r 

Governador Edison Lobão- MA, 11 de março de 2022. 

~~ar~ 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

j 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA! 

' ! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

lima. Sra. 
AMANDAALVESBRANDAO 
Técnico Administrativo 

Prezado, 

Ass: 
1 

1 

1 
1 

1 

1 1 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para Jontratação l de 

empresa/ou pessoa ffsica para fornecimento de peixes (tambaqui) no penodo da SemÁna 
1 l 

Santa visando a doação às pessoas carentes de Governador Edison 1!.obão - MA, é 

necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Referência ~ue nortear~ a 

contratação pretendida. 1 

1 

1 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reithamos no~os 

sinceros votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), 11 de Jmarço de 2?22. 
1 • 

~~~ 
Secretária ;:::~ai de Assistência Social 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP:65928-000 

Email:semasgel@gmall.com. 

1 



1.OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

TERMO DE REFERÊNCIA 

G ão a,;;;;,,..~., .......... 
.A1-------

1 
ProceJ 
Rs: 

1 
' 1 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto: contratação de empresa/ou pesfºª fisica p~ 

fornecimento de peixes (tambaqui) no período da Semana Santa visando a doaÇão às pessoàs 
1 ' 

carentes de Governador Edison Lobão - MA, para atender as necessidades da Secre,taria Municiphl 
l 

de Assistência Social. 

1.2. 1.2 DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
1 

• 1.2.1 O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de ordem de fomec· ,ento pelo Settr 

Competente, no local indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. To4as as despes11s 

inclusive encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e ~diretamente Áo 
fornecimento do objeto desta Dispensa de licitação, correrão por conta exclusiva da contj"atada 

• 

2. JUSTIFICATIVA 1 , 

2.1. A realização do Processo Administrativo para o fornecimento deste objeto fstifica-se p1Ia 

necessidade que a Secretaria Municipal de Assistência social possa oferecer as famílf carentes urpa 

alimentação digna nesse período de Semana Santa no qual tem a intenção de permitir: que às famílias 
1 

mais pobres tenha o direito de ter o peixe em seu cardápio durante o período da S~ana Santa ho 

Município de Governador Edison Lobão - MA, dessa forma, fundamenta-se a contraçã1 de empresa/ pu 

pessoa física para o fornecimento de peixe com fulcro na LEI 14.133 DE I DE ABRIL /.E 2021 . 

É válido destacar que o valor disponibilizado na proposta da empresa/ou pessoa 1física escolhi.da 
1 ' 

enquadra-se no que dispõe o art. 75, inciso II • para contratação que envolva valore~ inferiores a R$ 
1 ' 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, reajustado relo Decreto Fº 
10.922/2021 e anexo, nos casos previstos na lei supracitada e está dentro do limite ora previstd e 

amparado pelo princípio da proposta mais vantajosa. I ! 

Adernais, destaca-se a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira bar a a re~ão 

desta contratação, objetivando assim o atendimento aos princípios da legalidade, ,•conornicidad; e 

celeridade do processo. 
1 ' 

Destaca-se ainda, a aptidão da pessoa jurídica a ser contratada com o menor valor pari o fornecimepto 
• 1 ! 

do objeto a ser contratado. 1 

Jsto posto, opta-se pela DISPENSA DA LICITAÇÃO por considerar que o valor d~ contratação fº 
compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório e ainda o proc;edimento para a 

1 1 

Dispensa está devidamente instruído e autnado com os elementos necessários à sua instfuração. 1 

Rua Imperatriz 11, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001·60 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência f1 

detenninado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas patji 

fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, coi base em tf 

procedimento foi estimado o valor total de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). i 
' 

4. CUSTO ESTIMADO PARA O FORNEC™ENTO DOS ITENS 1 
! r-~"' _,.,_,.,,__,.,lf 1..n .. 11 A.1 -"'·c1DÊF~ ,e1 --~ 

" 
. ... :·: l 1 

' ITEM 
PRODUTO QUANT. VALORUNID 

VALOR' 
TOTAL 

1 contratação de empresa/ou pessoa fisica 

' para fornecimento de peixes (tambaqui) no 
período da Semana Santa visando a doação 4.100KG R$12,00 tl.$ 49.200,00 
às pessoas carentes de Governador Edison 

Lobão-MA 

TOTAL: R$ 49.200,00 ( quarenta e nove mil e duzentos reai ). 
1 

4.1. DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente: 
Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações. prazos e condições 
instrumento; 

' 
' 

esJbelecidas 
1 

n~te 

O produto deverá ser fornecido. de acordo com a Ordem de Fornecimento. durante o prazo de vigêt\cia 
' deste contrato; 

Assumir todos os custos ou despesa que se fizerem necessários para o adimplementp das obrigaçpes 
decorreutes deste contrato; 
Não transferir, total ou parcialmente. o objeto de te contrato: 
sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante. prestando todos os esclarecimeritos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes. caso ocorram: 1 

1 

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior. dentro prazo áe aprovaçã:t· em 
até 02 (dois) dias uteis após a verificação do futo e apresentar os documeutos· vara a respec ·va 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos. a partir de sua ocorrência. Sobre p1na de não em 
considerados; , 1 

Atender aos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais decorrente~ da execus:ãJ, do 
presente contrato; ' • 
Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações , 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitjição: 

Rua Imperatriz 11, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65926-000 

Emaíl:semasgel@gmaíl.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001·60 

A Contratada responderá de maneira absoluta e inescusável. pela perfeita condiçãq dos produtos 

fornecidos. inclusive suas quantidades e qualidades. competindo-Ih.e também a dos prydutos ·que nj_, 

aceito pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados: 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porv,entura ocorrak 
na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registro; e ! 
A tender imediatamente, todas a solicitações da fiscalização da Contratante. relativamrte a execuçíilo 
do contrato. 

5. DAS RESPONSABILIDADES ; 1 

Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA devidàmente atesta4a 

pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamentos e documentos ner.ssários; Í 
Designar profissional, para atuar como fiscal. assim como. acompanhar a entrega dos pr1dutos; 

Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do, produtos a serem entregues. 

A futura contratada é responsável por danos causados por si e à contratante ou a tercei)-os, decorrentes 
' 

de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluída ou reduzida essa respo1sabilidade pi;la 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução pela Secretaria Municipi • de As 

Social. 

6. FONTE DE RECURSO 
ADMINISTRAÇÃO 
Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão 
Secretaria Municipal de Assistência 08.244 1 

Social 1 
Unidade Doação de alimentos para a população 08.244.0052.61~3.0000 
orcamentária/atividade carentes ' 

Natureza da despesa 
Material, bem ou serviço para 33.90.32.00 1 

distribuicão gratuita 

' 

sistênêia 
l 

6 .1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através . de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado/ de aptidão ~ara 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 1 , 
' 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 1 ! 
7 .1. Secretaria Municipal de Assistência Social. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO [ ! 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalif'do, em todos os 

seus termos, pelo Gestor de Fiscalização indicado pela Secretaria Municipal de AssistêJtcia Social. 1 

8.2. O representante da Secretaria Municipal de Assistência Social de Gov4ador de E~son 

Lobão/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a pre+ão dos servipos, 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA , 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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GÕvêmããor Edtson Lbbão ~.. ' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001·60 

objeto deste processo, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou f'propriedad s 

observadas. A ação da fiscalização ru1o exonera a contratada de suas responsabilidades cortratuais 1 
9. DO PAGAMENTO 1 

9.1. I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber,! expedidos pl. r 
pessoas fisica ou jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas ~sicas forneci1o 

os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 1 1 

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 1 Í 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domi ílio ou sede ?º 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contrato ... , 

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS j 
1 

10.1 Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os preço~ praticados no 
' mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a serem contratadas estào especificadas ' . 

neste Termo de Referência, podendo haver ajustes das mesmas quando da contratação. [ ; 
1 

11, ~AS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNApOR EDISÓN 
LOBA O-MA. 1 

1 

• 11. l. Caberá a Assistência Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contrat,te para tratar, de 

assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 1 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do1produtos. 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12.DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
' ' 

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especifi4ações e nas ~eis 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 1 ! 
a) manter preposto, aceito pela admiuistração da Prefeitura Municipal de G~vernador Edison 

Lobão/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo/ sempre quel for 

necessário; ' 
Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 1 

CEP: 65928-000 1 

Email:semasgel@gmail.com. 



• 

• 

.... , 1,,. e t 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

- ~ 

Govemj,c!OI' E 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edi~on Lobão4 

ou ao seu substituto eventual. quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgepte e prestar f 
esclarecimentos julgados necessários; ' : 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a~sunridas, to~ 
' 1 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 1 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,/ decorrentes ~e 

sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res~onsabilidade !a 

fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 1 f 
1 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posnjras, bem co°to 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto ~a 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequênci4 de qualq~er 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiç&es inadequadas 
' . 

à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execu~ão do contratp; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado cpm a Secretara 

Municipal de Assistência Social de Governador Edison Lobão/MA. 1 

h) fornecer os itens nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que co~ber as Leis r o 

consumidor; 1 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações a 
1 

sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 1 

' 
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

1 
subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75, inciso II d{! Lei 14.133~21, 

reajustado pelo Decreto nº 10.922/2021 e anexo, e demais normas pertinentes. 
1 

Governador Edison Lobão (MA), 16 Je março de 2122. 

1 1 

1.~c-- ~.w::, ~~-
AMANDAALVESBRANDAO 

Técnico Administrativo 

1 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA j 
CEP: 65928-000 

1 
Email:semasgel@gmail.com. 

1 . 

1 
1 
' 

1 

' ! 
j 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001·60 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

1 
1 

• À vista das informações contidas nestes autos e com observâf cia às nor~as 

vigentes e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o pres,nte Termo ide 

• 

Referência. , 

Governador Edison Lobão (MA), em 16 de ~arço de 2Q22 . 

~h Çpo~ oc a Soares 
Secretária pai de Assistência Social 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Emall:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

Proce 
Fls: 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le~ais, e em 
conformidade com art. 72; da Lei n.º 14. 133, de 1 º de abril de 2021. ! 
AUTORIZA: 

1 

OBJETO: Contratação de empresa/ou pessoa fisica para fornecimento f e peixes , 
(tambaqui) destinados à doação às pessoas carentes de '!overnador Edison Lo ão - MA, f 
através da modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO, de acordo com Processo 1 
Administrativo nº 027/2022, conforme art 75; inciso II, da Lei 14.133 de 1 º , e abril de 1 
2021, para o OBJETO supracitado e especificado conforme os dados adi,te com o • 
objetivo de instruir processo. 

1 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 1 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.6103.0000 - Doação de alimentos i:jara a popula'.ção 

carentes 1 

_NATUREZA DA DESPESA: 33.90.32.00 - Material, bem ou serviço ~ara distribuição 
gratmta. j • 

1 

1 

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 
alterações. 

14.133ft2 l e suas 
1 
1 
' 

Governador Edison Lobão- MA, 16 de marfo de 2022. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

1 

' ! 

l 
1 
1 
• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA ~NICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO-MAj 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES · 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 i 

1 

JUNTADA DE PORTARIA 
1 

1 

: 1 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 019!2h22, o Atolde 
1 ! 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA N°. ~09/2022. 

1 
1 

1 ' 
1 , ' '/> 1 

Governador Edison Lobão - MA, 18 de Jarço de 20~2. 
1 

1 

Iltom esquita Lima 1 

Presidente da Co · ssão Pennanente de Licitações 1 

1 
1 
1 

l 

' 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lob;o - MA 



---

• 

• 

1 1 

ESTADO DO ~ARANHÃO ! 
PREFEITURA MUNI~IPAL DE GOVERNADOR EDIS{)N WBÃO~: --... 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0J.597.627/0001-34 

PORJARlA Nº 009, DE 19 DE ~ANEIRO DE 2022. ~ss: 
1 

Nomeia Presidente da CP~· (Comlssa; 
Permanente de Llcltaçao e deslgnc;i 
Ee:tulpe de Apele. : ! 

1 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, EfADO Dq 
MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, 1 

RESOLVE 
1 
1 

1 
1 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitaç1o - CPL d? 
Prefeitura Municipal de Governaélor Edison. Lobão, Estado do fv\'aranhão. e 
designa equipe de apoio com investidura qê 12 (doze) meses, n~ termos dç, 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 1 

1 ' 

1- lltomar Mesquita Uma, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente tja CPL; 

11-Rônildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Memkro da 
comissão na qualidade de titular e Renota da Concelçõo Sl~a. CPF: 
XXX. 903.473-XX - Membro da comissão no qualidade de suplente; 1 

1 1 
Ili-Maria Eduarda Andrade do Silva, CPF: XXX.974.913 -XX...; Membro 

1 
titular da comissã.o no quàlidade de titular e Mlssllene LobreF de , 
Amorim, CPF: XXX.412.803-XX- Membro da comissão na qlafidade 

1 de suplente; 

' Art. iº - Esta P9rtorig ~ntrq @m vigor no dçita de suo puoliçoçõo, revogçim- 1 
se os disposições ern contrário. 1 

1 
1 f 

GABINÊTE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO. ~STADO D~ 
MARANHÃO, 19 DE JANEJRO DE 2022. 200" DA INDEPENDÊNCl1 E 133º DA 
REPÚBLICA. . VJ<e,'il>Sd'i,/V : 

GERALDO EVAN 
Prefeito uniclpal 

!!-MAJL gab!IOY"l@11n1ai1.com 

1 ·1 
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[ GABINETE J 
PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

a>o MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
---regais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do Gabintte do 

Prefeito. 

1 
1 

Art. 2° - Esta Portaria entra F vigor na ~ata da 

publicação, revogadas as dispdsições em co~trário. 

Registre-se e Publique-se. 

1 

GABINETE DO P!IBFEITO, / EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE )ANEIRO DE 2022, 
ZOOº. DA INDEPENDÊN~IA E 131º DA 
REPUBLICA. I 1 
GERALDO EVANDRO BrGA DE spusA 

Prefeito MunjcipaJ l 
! 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL /Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses. nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

Ili - Maria Eduarda A11drade , ilv 
CPF: XXX.974.913 -xx;-Membrotitular 
da comissão na quali~ade de titular e 
Missilene Labres dej Amorim, 1 CPF: 

l 
XXX.412.803 -XX -f Membro da 
comissão na qualidatle de suplénte; 

1 ! 
1 

1 l 

Art. 2° - Esta Portaria enlra em vig,~r na 
data de sua publicaçãoj revogam1

1

se as 
disposições em contrário.

1 
1 1 

l 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. ESTADO bo MARA~HÃO, 
19 DE JANEIRO DE 1022, 200° DA 
INDEPENDÊNCIA E 133º D , REPÚBLIC~. 

1 

1 1 

1 ! 
GERALDO EVANDRO BRfGA DE SO

1
USA 

Prefeito Muni~ipal 1 
1 
1 

1 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
PORTARIA Nº 010, DE 19 DE µANEIRO DE;2022. 

! 
1 

XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renato da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Nomeia PregoeiroJ da Pre)eitura 
Municipal de Governador ~dison 
Lobão, Estado dJ Maranhão e 
designa Equipe de ~polo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

• 
Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 

!CP-Brasil· 34173682000318 

ICP~ 
Brasil:..,-, 

Carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
1 .. 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo nº 027/2022, cpntendo a 
solicitação, datada de 25 de fevereiro de 2022, que deu origem ao presente prqcesso nas 
condições abaixo: 1 

1 

1 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 027/2022. 
1 

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas 
posteriores alterações. 1 1 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 1 

Descrição: Contratação de empresa/ou pessoa física para fornecimentol de peixes 
1 

(tambaqui) destinados à doação às pessoas carentes de Governador Edis~n Lobão -

MA i 
ESTIMATIVA DO VALOR 1 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com basr na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público *través de 
prestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimaâo o valór 
total de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). / 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 

- As d~spesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na se~nte ação: 
ÓRGAO: Prefeitura Municipal de Governador Edíson Lobão / 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 1 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.6103.0000 - Doação de alime1)tos para a, 
população carentes 1 
NAT_oREZA DA DESPESA: 33.90.32.00-Material, bem ou serviço para ,distribuição: 
gratmta. 1 

Governador Edison Lobão, 22 de ma(ço de 2022. j 
/ l 

' 1 

i 

', 
lltom Mesquita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro-CEP: 65.928.000 - Gov. Edison Lobão -,MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 Í 

~;:a1o~=!;?f;!;Xõ jfoocUMENTijlfiE @fi:m"'"c=A-o""' .. -: /+-.. -::~. --::--, 

NIL VANE RIBEmo DA SILVA 
CPF: 413.049.773-15 

ENDEREÇO: Chácara São Francisco, S/N, Cachoeirinha- CEP: 65.928-000 
CIDADE: Governador Edison Lobão!MA 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2022 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 1 
1 

1 

1 : 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria toda a documentação de habilitaçãp 
exigida para a Contratação de empresa/ou pessoa física para o fornecimento de peixés 
(tarnbaqui) destinados à doação às pessoas carentes de Governador Edison Lobãp- MA. ; 

Deverão ser encaminhados; obrigatoriamente no original ou cópia1 devidamen1e 
autenticada ou a ser autenticada, os documentos exigidos no Anexo I. f 

1 
Governador Edison Lobão/MA, 24 de ivarço de 2022. 

l ! 

e 
Presidente da Com· são Permanente de Licitação 

RECEBIDO EM _,,.-.-.+j· /2022 ~ 
RESPONSÁ VELl,,, L 6(7),a'-J~.((,4' 

1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 
Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison wblio, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO 

1 
1 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
1 1 

1 • 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº /021/2022, ! na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 021/2022, os DOFUMENTbS 
' 1 1 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 
1 

1 
1 1 

! 

Certifico que os documentos juntados estão de 4ordo co~ as 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal h0 14.133t21, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais 4e habilitaç~o. 

1 1 
Governador Edison Lobão/MA, 24 de iparço de 2Q22. 

1 ; 

Iltoma, 
Presidente da Comissã rmanente de Licitação 

' ' 

1 
1 

1 

; 

1 
1 
1 

' 
1 
1 
1 

1 

1 

! 
! 

1 
! 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA J i 
Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil I 
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1 • via - Agricultor Familiar. 2" via - Emitente 

1 - Cadastro do(a} Agricultor(a} Familiar 
a) !dent1ficaçAo do(a} Agricu!tor(a) Familiar 

1º Titular da DAP: NILVANE Rl6EIRO <:;I, VA 

1.CPF: 413.049.773-15 

3 Sexo Masculino 

5.Apelido 

T .kG· 02B8394L20050 

9.NIS 

11 Escolandiide: 1º Grau completo 

2 Nome: NILVANE RIBEIRO SILVA 

4.Nome da Mae LUIZA RIBEIRO SILVA 

6.01 de Nasc. 26/10/1973 

8 UF de Emissão do RG: MA 

10 Naturalidade· I"1pera\TIZ - MA 

'------------------------------------------------·-----i-------
2° Titular da DAP: MAR!LEUZA ROCHA DA SI .... VA ' -t----------. 

12 CPF· 487 642.723-20 

14.Sexo: Fem,mno 

16.Apelido· 

18.RG: 0646810520185 

20.N!S. 00.000 00000-0 

22.Escolaridadn 1º Grau completo 

13.Nome: MARILEUZA ROCHA DA SILII/\ 

15.NomedaMãe IRACYEOCHADAS,.\'A 

17.Dtde Nasc.: 26/1011973 

19.UF de Emissão do RG. MA 

21.Naturalidade: lmperatríl MA 

'--------------- ·-------------------------•.--------------,---' 

• 

• 

27.Endereço: CHÁCARA SÂg °F~~lSC1 

Nº: SIN '\ t 

29.CEP 65928 000 

b) Caraclerist!cas Soc10-Econõmicas do(a) Agncultor(aJ Familiar 

;u~ 
1 
,,, 

_( li,"" 

1 Orgarnzaçáo{óes) Soclal(is) a(s) '11Jal,,,;1 pertença. Não Pertence 

3.At1v1dades Po,nclpais:Agncuitor/a t\qulcultor.'a 

2 Condiç~oté\PSI Oi': posse e ,Sl -:. 1 ,r,t :,ror,,ie,.ti'lu/1 
Rural 

5 Areii menor ou igual a 4 módulos ftSC'.l.1s· S1on 4.Area do ê'itaOOlec!mento; ' 5n ha 

6.Compos1çãh do Valor bruto da Produção A'1l ai d:i Es!abelec:mento Familiar (considerar os Ultlmos doze meses a contar da 1•1':t1 ctn rce-,nchlrre11,o 1.: DAPj: R,:s ,.:: ,, N ,·1, 

Renda do estabeJeeimonto , Renda fora do eslaOeltici"fnto 

AgrcpecuMla E'stlmada: RI 

Não Agrnpecuána Estimada: RS 

Total 

Renda de f:c~Quadn:im(>n\o. RS 

7.Força de trabalho familiar: 

34.000,00 

13.000,00 

47.000,00 

41.000,00\ 

Torai Auferida 

Desconto. 

Total cem dei;conto 

% da Renda do 
Efl,,ib.Jlecimento. 

7.1. Número de membros da unidade fam,i1ar I? agl'egados que desenvolvem atividades geradoras de renda no 
estabeh::icimento 1n7 
7 2 Numero de empregados permanentes C01'lratados ~ 

"' 
"' 

f-~F. --~~:~ 
r ' -

' 

100.001 
'--+------''' 

1 

1 
i 

1 

7 .3. Ha permanência de força de trabalho 'am11iar? ~ ----------------------==----------------.......----·-------
li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de Im61.)I~ exulorados: 1 

Sobre o imóvel pincIpal 2.Def'(!O :ir1Rcâ(I .:lo irnólf8I GHÁCARA SÁO FRANCISCO 

3,Locallz...1ç,k do imnvel· ESTRADA DA COCHOEIRINHA 

Ili - Declaração do(a) Benefic\ário{a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Pennl), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local j 
Ass,natura :.n~ ~·-~ 
Local _________________ êmta __ / __ / __ _ 

Assinatura· ___________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4 Areado estabelecime110 1 50 hectares 

5. Ê proprietário do imóvel wir.c,pa!? S1'll 

6.Nome ou ra7ão so.:ia! d• ,,.r-.,p, ,etário !>Jh ... \ l~lt J,BEIRO S!l /A 

7.CPF/CNPJ do Prop 1eIBnt 413 049.773-1 ... 

, 
' 

Polegar direno i 

l-·----+---' 
J P0\egar d11 eito 2 

1 

! 

Atesto que o(s) titular(es) acima identif1<'..tdo1.s) atende(m) aos critérios definidos no Manual r1e, Crédito Rural p~-a en.iuMrame.,:o i::,xrJo benefici.'lriota)(s} do Crét!lto 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

lnstitwção· CPNJ 08.593.10210001-70 Entidade emiss(1ra H.ipresantart"' CF-IF 958.622.591-~4 

, 1 __ õãiu __ _ 
--- -- - ---~- --• ----- -· ----

A\>,,1P1.õ\U!'8 

ltM49i+l·'f:iid-HM#5-W~rlnM@U4i·N&@l·éi::M,IHWM+ 



17/03/2022 14:09 smap 14.mda.gov. br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvR~FQPW51 bGwmdXN 1 YXJp ... 

1 

1 

~ 

1 

, 
1 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Faml!lar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

AP: SDW0413049773151603220943 

missão: 16/03/2022 

ltima Versão: Sim 

Titular(es) 

ome: NILVANE RIBEIRO SILVA 

PF: 413.049.773-15 

Emissor da OAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 16/03/2024 

DAP Válida: Sim 

missor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA"AGROPECUARIA E,J;'XTENSAO RlJ 
ARANHAO - AGERP / MA • • i 1 

ome do Responsãvel: PANMELLADOS SANTO~"CUNHA 

,,. 1 -•• 1 
. 1 •• , . 

.,1Jl 1 "' 

' ' 

1 
1 

Chave do ext?,to: 1216531223~53420 
Emitido em, 17/03/2022 às 1f08:50 

' 
Enquadramento: V 

Municíplo/UF: Govern dor Edison Lobão/MA 
1 

DAP Expirada: Não 

,. -· 

l 

•· 

xtr toda /PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFQPWS 1 bGwmdXN1 YXJpbyZjaGF2ZTOxMjE2... 1 /2 

' 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃOi 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 037930/22 Data da Certidão: 17/03/2022 13:53:28 

CPF/CNPJ 41304977315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Se:Cretaria, 

.bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo ~05 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam ~ébitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujéito passivo acima 
1 1 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrknça de dívidas que 
1 , 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:!/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãçi Negativa 
de Débito". ' ' 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17ttj3/2022 13:5 :28 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV~ 

Nº Certidão: 018147/22 Data da Certidão: 17/03/2022 14:00:20 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41304977315 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
' fma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pel~s, 240 a 212, da lei 

n 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, 1e 25 de o~tubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida f>,tiva, em nome do 
i 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçãc) de Certidãq Negativa 
de Dívida Ativa". 1 

• 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

1 
Data Impressão: 17/Q3/2022 14:op:20 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

l'!()ces~~-~ 
f\S',~ 

~ss·. · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NILVANE RIBEIRO SILVA 
CPF: 413.049.773-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é: certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados:pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto; à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da P(i,FN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ~rt. 11 da Lei hº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade Qa Internet, nps 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:05:58 do dia 17/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2022. 
Código de controle da certidão: 6C01.8B68.A635.B07B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



• 
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MARANIIÀO 

TRIBUNAL DE. CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGUL/2,RES 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 413.049.773-15 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1647537007754 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de procrssos em 
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilid~de da pessqa tisica, 
inscrita no CPF/MF sob nº 413.049.773-15 

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo El9trônico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria nº 1294, de 13 de novembro de 2013. · 

1 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verif\cação de 
sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certid*opessoafisiça.zu1>. 

Emitida em: 17/03/2022 

Válida até: 16/04/2022 

1 

Número controle: 1647537007754Para conferir o original, leia i QR Code ao lado ou 
autentique no site tce.ma.gov.br 1 

! 
l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
RUA URBANO ROCHA, Nº SIN' - CENTRO 

CNPJ: 01597627000134 

' 
1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL; 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, a reque«mento da pe!soa 
interessada NILVANE RIBEIRO SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessáqos, que a pe$soa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos inscritos em dívida ativa com cjs cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade·até o dia 15107/2~22, ressalva~o o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituii:los anteriorm~nte 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 1 • 

Cadastro: 000688 RG/lnscr. Estadual: 

Contribuinte: NILVANE RIBEIRO SILVA 

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 212 

Bairro: CENTRO 

Cidade: GOV. EDISON LOBÃO-MA 

Emissão: 17/03/2022 14:09:33 Validade: 15/0712022 

Número/Controle da Certidão: 07FB53CCD020745B 

. 1 

0280394220050 

CPF/CNPJ: 41304977315 
1 

Complem: 

CEP: 659280001 

Usuário: !,-EO 

1 

1 

1 

-' 

. i 



r 

r 
r 

l 

1 

! 

1 

' I"' 
' . 

J! 
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' ' 

1 ·~ 1 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 

Proce 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 027/2022. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. l I 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/OU PESSOA FÍSIC PARA lo 
FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) DESTINADOS À DOAÇÃO ~S PESSOÁS 
CARENTES DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA. ' I 

1 
1 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municip~ de Assistêr,icia 
Social, que expõe sobre a necessidade de Contratação de empresa/ou pessqa fisica pa_ir o 
fornecimento de peixes (tambaqui) destinados à doação às pessoas carentes de Go~ernador Ed1son 
Lobão-MA. 

l 
Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado ~e empresas.1

1
ou 

pessoas físicas atuantes no ramo do objeto, a saber; 1 

• A PESSOA FÍSICA; NILVANE RIBEIRO DA SILVA, CPF: 413.649.773-15,lno 
valor correspondente a R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos itais). 1 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação das propostas de 
preços, da pessoa física; NILVANE RIBEffiO DA SILVA, CPF: 413.049.!3-15, no ✓alor 
correspondente a R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 1 

1 
Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilid de de Dotação 

Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 
1 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada n~ possibilida4e de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1 º de abril dei 2021 e art. 1° do 
: 1 

Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 1 1 

II - Para contratação que envolva valor~ inferiores h R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de ,outros servifOS e 
compras; 1 , 

i l 
Art. 1 ° - Ficam atualizados os valores es~belecidos n+ Lei 
nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, na forma ilo Anexo: ' 

1 1 
' 1 

Inciso II - R$ 54.020,41 (cinquenta e quatrq mil vinte 1'ais e 
quarenta e um centavos) 

1 
' 1 

Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser dejnonstrada através 
dos seguintes documentos: Documentação relativa à qualificação técnica (Atestado de Capacídade 
Técnica), quando for o caso. Certidão negativa de débitos trabalhistas. Fundamentaçãó e a 

' ' 

Prefeitura Municipal de Govemador Edison Lobão • MA 
Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranjião, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

RESUMO: A realização do Processo Administrativo para o fornecimento deste objeto se , 

justifica pela necessidade que a Secretaria Municipal de Assistência Social do ~unicípio 
de Governador Edison Lobão - MA, forneça as famílias carentes uma alimen4ção digna 

nesse período de Semana Santa no qual tem a intenção de permitir que às faiyílias mais 
pobres tenha o direito de ter o peixe em seu cardápio durante o período da Semana Santa. 

1 
OBJETO: Contratação de empresa/ou pessoa tisica para o fornecimento, de peixes 

1 

(tambaqui) destinados à doação às pessoas carentes de Governador Edison Lopão - MA. 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA 

1 

' 1 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

Inciso II - para contratação que envolva valores Inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso' de outros 1 
serviços e compras; 

Decreto nº 10.922/21 
Art. 1 º. Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do ~exo: 

Inciso II do caput do art. 75 - R$ 54.020,41 (çinquenta e 
quatro mil e vinte reais e quarenta e um centavos) 

' 
Governador Edison Lobão (MA), em 25 de mar[° de 2022. 

1 

1 
1 

1 

Rua Imperatriz li, n2 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão -l MA 

1 

1 
1 

1 
l 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2022 

I"-. ' 
CONTRA TO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 
SECRET AR1A MUNIClP AL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SENHOR 
NILVANE RIBEIRO DA SIVA 'PARA A 

..:CONTRATAÇÃO DE EMP~SNOU 
PESSOA FÍSICA PARA FORNECIMENTO 
DE PEIJCES _(TAMBAQUI) DESTINADOS À 
DOAÇAO AS PESSOAS CARENTES DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

dor Ed' n Lobão, através da Secretaria Municipal de 
Ass tência Social nº 2 . 7.771/0001-60, com sede na cidade de Governador 
Ediso Lobão/MA, Estado Maranhão, situada na rua Imperatriz II, Nº 8Et91 

Centro 
CEP: 6 8-000, nest o representado pelo Secretária Municipal de Assistê eia Social 
o Sra. Gi ly Roe Soares, brasileira, portadora do RG: ******* SSP , e CPF nº 
********* ravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a emRresaXXX, 
RG: XXX, estabelecida na rua XXX, nº: XXX, Bairro: XXX, CEP: XXX, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo 
Administrativo nº XXX/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XXX/2022, devidamente 
autorizado pelo Secretário Municipal de Assistência Social fundamentado inciso, IL do 
artigo 75 da Lei nº 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922/21, e demais:legislações 
aplicáveis; e, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Conµ-atos e as 
disposições de Direito Privado, devendo ser executado de acordo com as ~láusulas e 
condições a seguir: i 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Contratação de empref
1 

ou pessoa 
fisica para o fornecimento de peixes (tambaqui) destinados à doação às pess as carentes i 
de Governador Edison Lobão - MA. , 

' 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO l 1 

1 1 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao preseyte Contrato, 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 1 
XXX/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de tj-anscrição: 1 

Rua Imperatriz 11, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

! 
1 

i 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22. 757. 771/0001-60 

Termo de Referência; Dispensa nº XXX/2022-CPL/GEL; Proposta de J;>reços 
CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da Dispensa 

• Licitação. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁ VE 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 a 
dezembro de 2021, bem como suas alte -
Instrução Normativa nº 005/2014-S 

0.922~ de 30 de 

demais normas regulamentares a · s da 
Teoria Geral dos Contratos : Federal 
nº 8. 078, de 11 de setem . 
Na interpretação, in ~çaLG..!;t!:1 ""'l-?"' n e as qisposições 
deste Contrato es'(éf~~}C]JJllll:P , deverá prevalecer o 
conteúdo das cl 
Os casos ISSOS 

contida a Lei 
Co atos Adminis 

T ANTE, segundo as disposições 
mais normas pertinentes às Licitações e 

c 

O prazo e vigência d e Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até os 60 ias de cução, condicionada sua eficácia após a publicação do sep extrato. 
O prazo · ência expirará no final deste exercício, considerando o Pfincípio da 
anualidade orçamentária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço/ou fornecimento . 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabel1cidas neste 
contrato; ' 
b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais eletentos que ! 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas d~finidas. 

1 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: , 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da ' 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 1 1 

Rua Imperatriz 11, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

' . 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ22.757.771/0001-60 

b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado erri todos os 
níveis de trabalho; ' 
c) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibir a~ com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualifica exigidà para 
contratação; 
d) prestar, sem quaisquer ônus para a CON1RA T ANTE s serviços nec;essário à 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados trabalho, sempre lque a e 
imputáveis; 
e) responder pelos serviços que entregar, na fo 
f) iniciar e concluir a entrega dos serviços prazo 
g) atender a todos os ditames da legisl o traba t 

ITEM 
OR VA!pR 

TOTAL 

No v or acima estão incluíd odas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encarg sociais, trabal · s, previdenciários, fiscais e comerciais incidentbs, taxa de 
ad.minis ção, outr ecessários ao cumprimento integral do objeto da cont(atação. 

CLÁUSUL OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
1 

A CON1RATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitár)os e totais, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados 
deverão ser emitidos e entregues até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor 1 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situr,da na Rua 
Imperatriz II, N° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lol:ião - MA, 
acompanhados da Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Trib~os Federais 
e da Dívida Ativa da União, Certidões Negativas Estaduais e Municii,I, Certidão , 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Criminal TJ/MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emiss*o e entrega 1 
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera auto!Jlaticamente 1 
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês dei emissão do , 
documento fiscal. j : 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no, 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da pai)cela devida, i 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 1 

Rua lmperatnz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22. 757. 771/0001-60 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, preferencialmente no praz ínimb trinta 
dia e máximo de 60, de acordo com as cláusulas avençadas, n ermos da ~egis ção 
vigen~e, respondendo o inadimplente pelas consequências da . execução total eu pare. 1. 
PARA GRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato se acompanhada pelo 1 'Fiscal 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela scalização ta executão e pelo ' 
atestado de conformidade dos bens e servi entre pa q se process o 
pagamento, e será designado em mo 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O r 
responsabilizado administrati 
de Execução de Serviç 
que for necessário à 
sua competência 
parara· -

de ser 
elatório 

e e inando o 
. o que exceder à 

superior administrativo, 

PARÁ _,.__,,J,'V declara aceitar todas as :condições, 

c 
e imentos e 
d enhocon 

dos para fins de fiscali~ção pela 
er todos os dados, elementos, explicações, 

rito se solicitado, julgados necessár/os ao bom 
1 

' 
1 

AFO QU : A instituição e a atuação da fiscalização do serviç~ objeto do 
contrato -o excl . ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem f exime de 
manter fisc · ção própria. 

l 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

• 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e à CONTRAT~ ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida 
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde qµe por força , 
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei n114.133/21, 
mediante Termo de Aditamento. J 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTR4 TIVAS E 1 
DEMAIS PENALIDADES 1 1 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na ejxecução ou 1 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, s'em prejuízo , 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditóriole a prévia e 1 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 1 

Rua Imperatriz 11, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvime ~ entrega 
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplic o da ~us ensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 

b) multa; 
b. l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contr , ou sobre o valor i;eferente 
fração do objeto do contrato não executada na for solicita na ocorrência 
de uma primeira infração. No caso de reinei ' eia, a .rlb,~ni'mtl ' ap dobr a 
porcentagem da que tiver sido inicialme 1mpos · te de 
20% ( vinte por cento), porcentage sta que~•·"'lll execução 
total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecu 
será aplicada a mui 
contratado. 

ão ijnilateral e 
sobre o valor total 

b.3) Multa d 1/o (um atra · ~ustificado no cumprimento das 
obrigaçõ contratuais or dia e exceder o prazo estipulaqo, a incidir 
sobr o valo o o ,.i.;iãll ca ou saldo não atendido, sem 11rejuízo da 

ssibilidade de s ntrato pela CONTRATANTE ou da aplicação 
tra as; , 

e) uspensão temp ia do reito de licitar e impedimento de contqtar com a 
Admi ·stração Pública, po razo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem 
os mot1 os determi s da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, , 
quando h uver, e special: 1 

c. l) - re · encia de execução insatisfatória dos serviços contratados; 1 

c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, conrariando o 
disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c. 5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento d~ quaisquer 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
e. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Assistência Social. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra{ão Pública • 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja i:1romovida a ) 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. ; 

d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de 
Finanças, Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada : 
em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusós, inclusive / 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas q4e acarretem ! 
prejuízo a CON1RA T ANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades! ! 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO íls: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL As · 
CNPJ 22. 757. 771/0001-60 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas ---­
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatóri e a sua 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eve -~ erdas e 
danos. 

1 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclu · possibilidade 1e resc1 -
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a esa prévia. 

PARÁGRAFOTERCEIRO:Amultaa · · na~' ea não~mcar' r 
compensatório, não eximindo a CON ,P,11&,al:q•ento à T

I 
das 

perdas e danos resultantes das infr 

PARÁGRAFO QUAR 
CONTRATADA a 
compensação, 
receber da CON 

es, aplicadas à ' 
sarcidos por meio de 
NTRA T AJ:?A tenha a , 

rato ou de quaisquer outros 
inistrativa ou judicialmente. 

ensão será fixado de acordo com a!natureza e 
o o princípio da proporcionalidade. 

P a remetida à Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 
Receita, cópia do ato e aplicar qualquer penalidade ou da decisão final tio recurso 
interpost la C TADA, a fim de que seja averbada a penalização 1º cadastro 
municipal rnecedores. 

1 

PARÁGRAFO SÉTIM:O: No caso de aplicação de advertência, multa por jnexecução 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de 1recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art 90 da Lei Federal nº 14.133/21, ,inclusive o 
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, !desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto na lei, no caso de inadimplência 

' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão f~rmalmente 
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA/'o direito ao 
contraditório e à prévia e ampla defesa. 

' 
PARÁ GRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato pol: culpa da ; 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a 1 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre b saldo dos 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que j 
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 1 • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 22.757.771/0001-60 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de in esse ~úb ·co ou 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sen que a re~cisã por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será pr essada na foillja prev ta 
na cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisã âminis ·va Ftrator em to s 
os casos em que admitidas, independem d révia n · c ão ju extraj eia! e ,,.,.,ão """ orei too , pouti, da imblfo oo ~ "1t . Ofici . . ' 

CLAUSULA DÉC ,..-,,.,.._y,\ ~IBILID E DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PE 

Constitui . . . 
1mposs 
~1±1· ínplência 

nte c ato, de observância obrigatória, a 
susp era entrega dos produtos emlvirtude de 

TANTE. 

P . A sus são do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 
nº 8. 6/93, se não for ob· o de prévia autorização da Administração, de fdrma a não 
prejudi a continui e das entregas, deverá ser requerida judicialment~ mediante 
demonstr ão do scos decorrentes da continuidade da execução do contato, sendo 
vedada a s"'l-...,_,pensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊ~CIA OU , 
SUBCONTRATAÇÃO 

• O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CON1'RATADA, , 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou cJmparecer a, 
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao f.agamento, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sl>bre o valor 
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas dej processo e 
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% ( vinte por cento) spbre o valor 

1
, 

em litígio. 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 
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1 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

l'fQCISS~W...~ 

f\S'. 1 
CNPJ 22.757.771/0001-60 M1: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria dconômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme µp ºficados 
abaixo: 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobã 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.6103.0 - de . entos p4ra a po fão 

carentes 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.32.0 - o e . o p~ ibui,ção 

gratuita. 
Fica eleito o Foro da Comarca · , p dir pecorrente 
do presente contrato ue 1 "do r el, com expressa 
renúncia a qualquer ou ~=llei ja. 

E, por estare e t · - e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, fi s t 03 (três) vias de igual forma e teor. 

' 

obão/MA, xx de xxxxx de 2022. 

Gisely Rocha Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
CPF XXXXXXXXXX RG XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do MlUlÍcípio 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

Prezado Senhor, 1 
1 

1 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipal o~ autos do 
1 

processo administrativo nº 027/2022, para Parecer Jurídico da Dispensa de Ljcitação nº 

021/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa/ou pessoa fisiba para o 
1 

fornecimento de peixes (tarnbaqui) destinados à doação às pessoas crentes de 

Governador Edison Lobão - MA, nos termos do parágrafo único, do art. 72, ilciso III da 

Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 1 
1 
1 

1 

Gov. Edison Lobão, 25 de ma~ço de 2022 

1 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - Mi 



ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON-11,OBÃ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO jl 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0027 /2022 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

1 
1 

1 

1 

1 

-1 
1 

1 
1 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECERIJURÍDICO. 1 

ANÁLISE DA REGULARIDADE DO PRtjCESSO DE 
DISPENSA LICITATÓRIA PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE !EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 1)E PEIXES 
(TAMBAQUI), VISANDO A DOAÇÃO Àfl PESS~AS 
CARENTES EM GOVERNADOR EDISÇN LOBAO. 
OPINIÃO PELA APROVAÇÃO DA [ DISPENSA 
LICITATÓRIA. 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do subprocurador­

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para c9ntratação de 

empresa especializada para aquisição de peixes para doação na semana santa, no ~unicípio de 1 

Governador Edison Lobão, pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS,tiEL. 
1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, ~ara emissão, 
1 

de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifesta~ão acerca dai 

regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

' 1 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, C"-clusivame~te, à análise. 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este cohsultivo fazetj 
1 1 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 1 

Jmpende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrit~ às questõe, 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natpreza técnica/ 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à con\-eniência e ~ 
' 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das deJais unidadeJ 

administrativas desta Munictpalidade. 1 

JZ.. _ f ágina 1 de J 
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ESTADO DO MARANHÃO - Ass· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON IlOBA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, farte-se da • 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciaçãü detêm os conrecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das ipformações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

opinativa. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuejn natureza 

1 

1 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

' Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licita19rio conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administraçiio Pública, relativos à obras, 
1 

serviços, compras e alienações ressalvados o~ caso., especificados "ª legislação, cdro se pode 

observar. in verbis: 1 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dqs Poderes da 1 
' ' União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios opedecerá aos ' 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade'e eficiência e, Í 
b ' . 1 

Iam em, ao seguinte: / 

(. . .) 

XXI • ressalvados os casos especijicados na legislação, as oÁras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante p;·ocesso de li+ação pública! 

que assegure igualdade de condiçl5es a todos os concorrentes, c01'f cláusulas que l 
estabeleçam oln"igações de pagamento, mantidas as condições efetivas dai 

proposta, nos termos da lei, o qual somenre permitirá as jexigéncias de! 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do c1);,_prirnento das! 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o .procedimento'. 

administrativo pelo qu<1l o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entrf interessados,, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, cdnsiderando o~ 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade eJ 

; i até onde é possível valorar objetivamente, o aspect0 técnico. 
1 ' 

' 1 j 
Considerando se tratar de projeto para construção de subestação de energia, cujà 

' f 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, foi a proposta ~e NIL VANE 

J.. ~ágina 2 de ~ 
~? eh, ~- -r--vvv~- ! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

, 1 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 1 
1 

RIBEIRO DA SILVA, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais) é possível 
1 

que se realize por meio de dispensa de licitação nos termos da Nova Lei de Licita~ões, que se 

encontra em vigor, não tendo ainda revogado a antiga Lei quii regia as licitações no ordenamento 

pátrio. 
1 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das 

leis usar, nas licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revoga4a pela mais 

nova, vedando-se apenas a combinação de leis. Vejamos: i 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso I1 do caput do art. 193, a 

Admim:çtração poderá optar por licitar ou contr,ítar diretamente ~e acordo com i 

esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido frtciso, e a opftio escolhida 

deverá ser indicada expressame7:te no edital ou no aviso ou i1strumento de f 

contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com Jas citadas no f 

1 

referido inciso. 

(...) 

Art. 193. Revogam-se: 1 

1 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 2 l de junho de 1993, na data1de publicação 
' 
1 
1 

desta Lei; 

ll- a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de~u/ho de 2002, 

e os arts. 1° a 4,'-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, ªP'f decorridos 2! 
( dois) anos da publicação oficial desta Lei. 1 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, estabelece que 
1 ' 

Art. 75. É dispensável a /icitaçtlo: 

lI - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.00Ó,OO (cinquentd 
1 1 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 1 

1 ' 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no incjso I, do artigo, 

supracitado sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inf1rior colimad1 

pela lei, que é, por força da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, deJR$ 54.020,4~ 

( cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos) para compras e servi~os ! 
1 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação dlreta, vejamos: 
1 1 

Art. 72. O processo de contrataçao direta, que compreende os casos d<f 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverJ ser instruído cbm os seguinte! 

documentos: 

Jc J)_ 

1 
1 

' t 
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ESTADO DO MARANHÃO f,,SS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON IIOBÃO 

• 1 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

I - documento de formalizüção de demanda e, se for o caso, esLdo técnico ) 
1 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básicq ou projeto 

1 executivo; 

li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabe{ecida no art. 

23 desta Lei; 

ili - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso, 

atendimento dos requisitos exigidos; 

que lmonstrem o 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
1 

com o compromisso a ser assumido; 1 
1 

V - comprovação de que o contratado preenche oi requisitos de ~abilitação e 

qualfficação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorizaç/Jo da autoridade competente. 
1 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação d;reta ou o extrfto decorrente 

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do púrlico em sítio , 

eletrônico oficial. / 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram 'devidamente 1 
1 ' 

atendidos, atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato 4ecorrente do , 
' ! 

contrato, da maneira colimada pelo parágrafo único. 1 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, q1e não impede! 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimentq do Supremo, 

Tribunal Federal, que de forma específica,já expôs a sua posição sobre o assunto, ve1· mos: 

1 

"O parecer emitido por procurador au advogado dv órgão d I administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opini1o emitida pelJ 

operador du direito, opinião técnico-jurídica que orientará o m{ministrador n4 
1 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se const1/ui na execuçãq 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

l 

Página4 de 5 
1 • 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1

• 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
1 

simples parecer, .ou seja, ato opinativo que poderia se,~ ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1-Distrito Federal-Relator: 

Min. Marco Aurélio de Melo-STF). Sem grifo no oti,:inal. 

1 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pa)-eceres com 

base nas solici~ações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-f, SALVO 

MELHOR JUIZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação do processo de ,dispensa de 
1 

licitação, nos termos co!imados pelo art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 1 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventua\s consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis duvidas, dentre outra~ formas de i 
colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

1 
1 
1 1 

Governador Edison Lobão. 29 de márço de 2022. ' 
1 ' 

~í-?do J).9~ 
f'RANCJSCO PEREIRA DA SILVA ÔúmoR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

1 

1 
' 1 

1 

' 
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Ilma. Sra. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

Gisely Rocha Soares 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Nesta . 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 027/~022, para 
ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 021/2022, com base no art. 7i, inciso II, 
da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade com o farecer da 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de abril de 2022 . 

ma 

2 
Ilto ima 

Presidente da Co o Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - Mfl, 
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~ 
GÕVc~ador Edlson L:obão . 

"'!--•"'"-- 1 

"rnct'sso,·~D~çu~\ 
ESTADO DO MARANHÃO . Fls: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ' 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
' 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos cbntidos no , 
Processo Administrativo nº 021/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a D~pensa de 1 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para Contj'atação de 
empresa/ou pessoa fisica para o fornecimento de peixes (tambaqui) destinados à doação 1 
às pessoas carentes de Governador Edison Lobão - MA, para atender as necdsidades da ! 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Esse Termo se fundamenta no i~ciso II do 1 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922, de 30 d~ dezembro 
de 2021, e demais normas pertinentes. 1 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 49.200,00 (quare*ta e nove 
mil e duzentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho:; 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
1 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
1 

1 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.6103.0000 - Doação de alimentos ~ara a popu!fção 
carentes 1 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.32.00 - Material, bem ou serviço ~ara distribuição 
gr~~ 1 1 

1 
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando oi respectivo 

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de ab il de 2022 . 
1 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

1 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 
' 1 

1 

1 

l 

1 
' ' 1 

1 
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Govc'ij\ador Edlson Lobão 

Ct,111t: ~tú-r~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 

CNPJ 22.757.771/0001-60 

' 
A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO j 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

- - 1 TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇAO. Considerando as informações, 

... •-­' 

pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº / 021/2022, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procura~oria Geral 
do Município, para Contratação de empresa/ou pessoa fisica para o fornedimento de , 
peixes (tambaqui) destinados à doação às pessoas carentes de Governador E➔on Lobão 
-MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, alterada 
pelo decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e demais normas pertine9tes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ R$ 49.200,00 (quarenta e fove mil e 
duzentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: , 

1 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social , 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.6103.0000- Doação de alimentos para a popul4ção 

1 

~~~ 1 1 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita. 1 ' 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o I respectivo ' 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta opbrtunidade, . 
determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 04 de ab~l de 2022. 
GISELY ROCHA SOARES SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSLSTÊNCIA, 
SOCIAL. 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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Govcmador Edlson Lobão -~,-MP#; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOrÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
CNPJ 22.757.771/0001-60 

1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATOj 

1 

Processo;:"-~~ 
Fls: 1 
Ass: ! 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através da Secrr,aria Municipal 

de Assistência Social, convoca , o senhor Nilvane Ribeiro da Siva, porta,âor âo CPF1 nº 
413.049.773-15, Chácara São Francisco, S/N, Cachoeirinha, Governaâor Edison Lobão~ 
Para a Assinaturas âo Contrato decorrente de nº 087/2022 com o objetol contrataçãd de 

1 I 
empresa/ou pessoa flsica para fornecimento de peixes (tambaqui) no periodo da Semana s,nta 
visando a doação às pessoas carentes de Governador Edison Lobão - MA. j 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarref á as sanções 
previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edson Lobão - MA (MA), 05 tle abril de 2022. 
I 1 

1 

GM~~~ i 
Ô ISELY ROCHA SOARES ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAi 
CONTRATANTE 

1 

s 
CPF Nº 413.049.773-15 

Rua Imperatriz li, N' 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 027/2022 

DISPENSA N!! 021/2022 

CONTRATO N!! 087/2022 1 

1 ' 
TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE ,1 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO E A PESSQA FISICA 
NILVANE RIBEIRO DA SILVA, ATRAVÉS DA DISPENSA DE 1 

LICITAÇÃO. 1 1 

1 1 
Celebram o presente instrumento de contrato, sendo de um lado como CONTRtTANTE, o 
Município de Governador Edison Lobão/MA, através da Secretaria Municipal de rsistência 
Social, inscrito no CNPJ sob o n!! 01.597.627/0001-34, com sede na lmperatriz

1
11, n• 829, 

Centro, Governador Edison Lobão/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Assistência Social a senhora Gisely Rocha Soares, brasileira, residente e domiciliad~ naRua D . 
Pedro I, n!! 298, Bairro: Centro, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão/MA, inscrita no , 
CPF sob n!! 703.071.481-49, e portadora do RG n• 49977495-7 SSP/MA; e, do outro lado, , 

. 1 
como CONTRATADO, o senhor Nilvane Ribeiro da Siva, portador do CPF nº 413.049.773-15, 
Chácara São Francisco, 5/N, Cachoeirinha, Governador Edison Lobão/MA, Cep: 65928-000, 
ficam contratados de acordo com a fundamentada no inciso, 1, do artigo 75 d~ Lei n!!, lei ' 
14.133 de 01/04/2021, e Art. 2!! da Instrução Normativa AGU N!! 01, de 13 de setembro de ' 

: 1 

2021, processo administrativo n!!. 027 /2022, na modalidade dispensa de licitação 1• 021/2022 1 

e as cláusulas estabelecidas neste termo, conforme especificações a seguir: ! 
1 1 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa/ou p~ssoa física , 
para fornecimento de peixes (tambaqul) no período da Semana Santa visando à doação às 1 
pessoas carentes de Governador Edison Lobão - MA, para atender as nece~idades da Í 
Secretaria Municipal de Assistência Social. ' 

1 

O Prazo de vigência será da data da assinatura ate 31 de dezembro de ~022, com a ! 
eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

1 
Pelo fornecimento do produto o contratante pagará à contratada o valoqtotal de R$ : 

49.200,00 (quarenta e nove mil, duzentos reais), conforme oa valores abaixo descritos: 1 
1 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNID VAL9R TOTAL j 

1 

TOTAL 

FORNECIMENTO DE PEIXES 

(TAMBAQUI) PARA A SEMANA SANTA 

PARA O MUNÍCIPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

4.100KG R$12,00 

1 

1 
1 

R$ !9,200,00 ' ~ 
1 

R$ 49. 00,00 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão .. MA\ CNPJ: Ot.597.62'ÍJ0001-34 
Rua Imperatriz II, n• 800, Centro, Governador Ediaon Uobio, Maranhão, ,Brasil 

E-mail: contrato1govel202t.2024@.omailcom \ Home Page: h s:1/ ortal. ovemadoiedbonlobao.com 
' 
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No preço estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decprram do r\i. 
produtos ora contratados, inclusive custos com transporte, pessoal encargqs sociais, ~, 
trabalhistas e previdenciários e quaisques outros tributos que impliquem o fiel cur,:iprimento 
deste contrato. ' 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal n2 14.133 de 01/04/2021, Instrução Normativa AGU Nº 01,

1 
de 13 de 

setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulrmentares 1 

aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de·1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência1 entre as 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integra~, deverá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais . 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as ~isposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos C::ontratos e 
as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de s~tembro de , 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabeleçidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos q~e possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 1 

c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) fornecer os produtos de acordo com as normas de fornecimento e com estrita observância 
da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; ' 
c) fornecer os produtos ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado ~m todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com ª1 obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; ' ' 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários ~ correção e 1 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputávei~; 
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável; 1 

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal ca~íveis. 

1 ' Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1
1
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, 'Brasil 
E-mail: contratosgove12021.'.2024@gmaiLcom I Home Page: httpi1:t/.portal.govemadotdisonlobao.com 
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, 
na cláusula sétima deste Contrato: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados d~verão ser , 
ei:nitidos e entregues até o 32 dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da rrefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz li, nll 800, Centro • CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributo~ Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e erjtrega dos 1 

documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente à condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do docum~nto fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencidnadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta . 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da jnexecução 
total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal dolContrato", 

' a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo ªfestado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamerio, e será 
designado em momento oportuno. 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exc1der à sua l 
competência, dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para 
ratificação. j 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, ,métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, : 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenhq contratual. ! 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto ~o contrato 1 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de mantertfiscalização' 
própria. 1 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus e pregados à 1 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do c3ntrato, não

1 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalizaça,o ou pelo• 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 1 ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhist~s, inclusive• 
decorrentes de acordos, dissídios e nvenções coletivas, previdenciários, fiscais r comerciaisÍ 
oriundos da execução do contr o, o endo a CONTRATANTE, a qualquer ten;ipo, exigir ªI 

' 1 

----·---·- 1 A-h'Y., l/ Municipal de Govemador Edlson Lobão - MA 1;cNPJ: Ol.597.621/0001-34 
a Imperatrh. Il, nº 800, Centro, Governador Edison Uobão, .Maranhão, llrasil 

!:!:i)!!f!!:!!!!;:;:),.~ E-mail: contratosgove12021.2024@gmailcom 1 Home Page: https://portaLgovemadofdisonJobao.com 
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comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dqs crédi 
da CONTRATADA. . 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, des e que por 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei p2 14.133, 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora n execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem ~rejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a pré~ia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade. 
b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentag,em da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilatrral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRA"J!ADA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumpri111ento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a i;cidir sobre 
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possi ilidade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação d s sanções 
administrativas; 

' c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contrafar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdlurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando 
houver, em especial: 
c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquJr tributos; ' 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 1 ! 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idonéidade para 1 
contratar com a Secretária Municipal de Assistência Social. 1 1 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi91 enquanto i 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação j 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. , 
d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal d~ Assistência ! 
Social, quando constata · -fé, aç maliciosa e premeditada em ~rejuízo do 1 

' f--/.]l,,Vvfr~M1tura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627f001-34 
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CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apreseptação 
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem ~rejuízo 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente ' 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não 1isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade d~ rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE dJs perdas e 
danos resultantes das infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o 
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descon~ndo-se de 1 

pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja!no âmbito 
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATAtfTE, ou ser 
cobrado administrativa ou judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a na~ureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretária Municipal de Assistência Social, Comercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso 
interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastró municipal 
de fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no !prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. ' 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal n!! 14.133, pe 01 Abril 
de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no prese/ite termo, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o' contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nd artigo 139 
do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 
prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, ! 

além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita:à multa de 1 
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da 1 

retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará i 
l 

administrativa ou judicialmente. , 

1 ' 
1 
! 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou ! 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a r$scisão por · 
inadimplemento das obrigações da NTRATADA será processada na forma :prevista na ! 
cláusula Décima Terceira. ,,,---t-~ ! 

1 
,L_,elcij~·i((j Municipal de Governador Edison Lobão - MA I fNPJ: 01.597,627/o00l-34 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os cas fls:ILJV-,,.J.'-:-­

em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seu j' 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obr gatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em ~irtude de 
inadimplência_no pagamento pela CONTRATANTE. : 
PARÁGRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº µ.4.133, de ' 
01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de fofma a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, 1 mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, serido vedada 
a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre· mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do l'ylaranhão. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sernpre de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnita, ficarão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CO~TRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dbs juros de 1 
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes , 
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

1 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos con7ignados no i ,.,--0_­
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômiqi constarão ! 'v~ 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abai' o: I 

Exercício 
Poder 

Órgão 

2022 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal 
Social 

02 
de Assistência 08.244 

Unidade Doação de alimentos para a população 08.244.0052 6103.0000 
or amentária/atividade carentes 

untclpal de Governador Edlson Lobão" MA] q:NPJ: Ot,597.627,POOt-34 
a [mperatrb II. nº 800. Centro. Governador Edi1on L~bilo, Maranhão. Bra1il 

E-mail: çontratosgovel2021.2024@gmaiLcom 1 Home Page: https:/lportaLgovemadorêdisonlobao.com 
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Natureza da despesa 
Material, bem ou serviço para 33.90.32.00 
distribui ão atuita 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualqper litígio 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio ami~vel, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. , 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabele1\das neste ' 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 05 de abr)I de 2022 . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

NILVANE RIBE O DA ILVA 
CPF: 413,049.773-15 

CONTRATADO 

1 

1 
1 

Prefeitura Municlpnl de Governador Edlson Lobão• MA I C~J: 01.597.627/0ll-34 
Rua Imperatriz li, n• 8001 Centro, Governador Edbon Lo~ilo, Maranhio, Btun 

E-mail: contratosgovel2:021.2024@gmall.com I Home Page: https://portaLgowmadoredlsonlobao.eom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL) 
CNPJ 22.757.771/0001-60 1 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
1 

1 ! 
Pela presente Ordem, AUTORIZO o fornecimento de peixe, que visa atende~ as demanda~ da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Governad~r Edison Lo~ão 

- MA, proveniente da dispensa de licitação Nº 021/2022, Processo Admifistrativo de: Nº 

027/2022, com o fornecedor, o senhor Nilvane Ribeiro da Siva, portador do CPF, nº 

413.049.773-15, Chácara São Francisco, S/N, Cachoeirinha, Governador Edlson Lobão~, 
1 1 

nesta cidade de Governador Edison Lobão - MA, vencedor dos itens com o 1alor total de' R$ 
1 

49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 1 
, 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabeleciis no term~ de 

referência celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MA, 05 ~e abril de 2922. 
1 

GISELY ROCHA SOARES 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAt 

CONTRATANTE 1 

Rua Imperatriz 11, Nº 829, Centro• Governador Edison Lobão ·MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 

1 

l 
i 
1 



Otrmnk!~~~OJ ISSN: 2764-3409 

'GOVERtlADOR EDISON LOIÍÃO ::•DIÁRIO OJ'JClt,i..-,NÚMERO il'\m :: Qtljl~~. 06 DE .ABfl.iL',j')E"2022,::,PÀG11:lA 1 l!>E. 

SUMÁRIO 

Descrição 

~'fG ................................................................................................................................................... , .......... 1 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2022 ............................................................................................................ 1 

PORTARIA Nº 059, DE 06 DE ABRIL 2022 - GP ...................................................................................... , .......... 1 

PORTARIA Nº 060. DE 06 DE ABRIL DE 2022 - GABINETE DO PREFEITO ................................................... 2 

ggiijiãsão êêrifümiíiê:dê".P.rsAAísõ Mmiâiitrãi&a:OisPi(oo ............................................................... , ........... 2 
.ortaria nº 002/2022 - CPPAD, de 06 de abril de 2022 ............................................................................. , .......... 2 

BEGRsTARliOiQNlf51E%C @E eõuc]CN;l ........................................................................................................ 3 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2022 ....................................................................................... 3 

iSsêtftETARIA IÇIQNJCIP;tQE AS$1$JENCr&so.cJe:lJ .......................................................................... , ........... 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2022 ................................................................................................. , ........... 3 

i::! 

GABINETE 

MA. apresentando-se primeiramente np Departamento de Recursos 1 
Humanos, situado a Rua Imperatriz TTJ~º 800, Centro, nesta cidade, 

no prazo de OS (cinco) dias. contados 'j publicação dest~ Edital. ~ 
~ 

1 m 

• EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2022 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, GERALDO 

EV ANDRO BRAGA DE SOUSA. no uso de suas atribuições legais. 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob n• 0l.627.597/0001-34, com sede na Rua lmperstriz II. N" 

800, Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão. vem CONVOCAR o servidor V ANDERLEI DE 

ALENCAR SANTOS. matricula nº 3624-1, vigia, para que 

compareça na Prefeitura Municipal de Governa.dor Edison Lobão • 

Governador Edisuu Loli,ão - MA. 06 de $til de 2022 . 

GERALDO EV ANDRO BJµGA DE SOUSA 

Prefeito 

PORTARIA N" 059, DE 06 §E ABRIL 2022 t GP 

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de trabalho a professor 
efetivo da rede municipal de ensino. ! 

1. 
O PREFEITO DO MUNiqll'IO DE 

GOVERNADOR EDISONLOBÃO-~A, GERALD(! EV ANDRO 
BRAGA DE SOUSA. no uso das ahi.buições legais,f que lhes são 
conferidas pela Lei nº 048 de 08 de jtjnho de 2020, em seu art. 36, § 

1 
1 

' 1 

1 
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2º J que dispõe sobre Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais da Educação. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder redução da Jornada de trabalho 

(50%) ao Sr. Edigar Matos Carvalho - Matricula Funcional nº 354-

1, por atingir 50 ( cinquenta) anos de idade e possuir 20 (vinte) anos de 

efetivo exercício em sala de aula neste município. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE ABRIL DE 2022, 
201 º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFETTO MUNTCTPAL 

PORTARIA N" 060, DE 06 DE ABRIL DE 2022- GABINETE 
DO PREFEITO 

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de trabalho a professor 
efetiva da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNJciPJO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, GERALDO EV ANDRO 
BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições legais, que lhes são 

•
nferidas pela Lei nº 048 de 08 de junho de 2020, cm seu art 36, ~ 
, que dispõe sobre Plano de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais da Educação, 

RESOLVE: 

Art. 1 u • Conceder redução da Jornada de trabalho 

(50%) ao Sr. JOSÉ RIBAMAR FREITAS LIMA-MATRÍCULA 

FUNCIONAL N' 421-1, por atingir 50 (cinqueota) anos de idade e 

possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercicio em sala de aula neste 

município. 

Art. 2.º • Esta portaria entra em vigor 

publicação, revogadas as disposições em Contrário. 
1 

Registre-se. Cwnpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GO\'$NADOR 
EDISON I..OBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE ÁBRll.. DE 
2022, 201 º DA INDEPENDmCJA E l3f º DA REPÚBLifA. 

GERALDO EV ANDRO BRÀGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNÍ,cJPAL 

Comissão Permanente de Processo dmlnistratlvo »isctpllnar 

Portaria o' 002/1022 - CPPAD, 4e 06 de abril deeo22, 

A Presidente da Comissão Permaneutj de Processo Administrativo 

Disciplinar nº 002/2022, instaurado p a Portaria nº 0s,4-, de 31 de 
' março do 2022, publicada na Edição nº 
1
646 de 31 de março de 2022, 

do Diário Oficial do Município, do Exrr(o. Sr. Prefeito, rerolve: 

1 
1 

Ait. 1 º. Designar, na forma do art. 149, r l '\ da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, a servidora Antonii Fernanda Honm:ata da Silva, 

AOSD, cedida ao quadro de pessoall da Secretaria ~unicipal de 

Administração, matrícula funcional n1 3597, para desempenhar as 

funções de Secretária do Processo o' ?02/2022 - CPP 1'\D, enquanto 

durarem os trabalhos apuratórios. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi,3ção. 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMA/"ENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRA'!:lVq DISC/PLll'{AR, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, ESTADO DO MARANHÃO, 
06 D/l ABRIL DE 2022, 202º DA !NDEPENDÊNC!t E 135º DA 
REPUBLICA. 

• 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA AO EXTRA TO DO CONTRATO N" 068/2022. 

Errata do extrato do contrato nº 068/2022, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
a EmpresaMEGA VENDAS DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ nº 
12.145.041/0001-55, publicado no dia 29 de março de 2022, à página 
08, Da edição 644, Terça-feira, no Diário Oficial do Município de 
Governador Etlison Lobão - MA. A errata ao Extrato do Contrato em 
questão dar-se-á a sua correção nos seguintes termos: 

• NDE LÊ-SE: "Pregão Eletronico nº 001 /2021 ". 

LEIA-SE: "Pregão Eletronico nº 00112022". 

Esse texto possui efeitos retroativos à data de sua publicação original 
no diário oficial do Mnnlclpio de Governador Edison Lobão no dia 
29/03/2022. Governador Edison Lobão, 06 de abril de 2022. 
FABRlCIO OOS SANTOS SILVA, Secretário Municipal de 
Finlll'IÇSS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2022. 

.TRATO DO CONTRATO N° 087/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 027/2021; DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 
021/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, CONTRATADA: NlLVANE RIBEIRO DA SILVA, 
JNSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº 413.049.773-15. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/OU PESSOA FÍSICA PARA 
FORNEClMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) NO PERÍODO 
DA SEMANA SANTA VISANDO A DOAÇÃO ÀS PESSOAS 

CARENTES DE GOVERNADOR EPISON LO - , 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECiiETARIA 
MUNICIPAL DE ASS!STtl'iCIA SOCIAL .. VIGVICIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. VALOR jTOTAL R$ f49.200,00 
(QUARENTA E NOVE MIL, DUZENTOS REAIS). DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA:. EXERCIC!O: 

1 
2022. PODER! PODER 

EXECUTIVO: 02. ORGÃO: SECRETARIA MUNlC)PAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL: 08.244. '(JNIDADE 
ORÇAMENTARINATIVIDADE: DO,:\ÇÀO DE ALIMENTOS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE: 08.244.0052.6103.0000. 
NATUREZA DE DESPESA: MATElL, BEM ou ~ERVIÇOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: 3 .90.32.00. BASf LEGAL: 
INCISO, 1, DO ARTIGO 75 DA El N", LEI 14.133 DE 
01/04/2021, EART. 2"DA INSTRUÇÃ NORMATIV AÁGUN' OI. 
DE 13 DE SETEMBRO OE 2021, D~LEl N' 10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2002 E NA LEI N' 8.07 , DE 1990 - CQD!GO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DE RETO N' 7.892) DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013. FORO: COMAR '(\_ DE IMPERA'(RlZ (MA) . 
DATA DA ASSINATURA: 05 DE f'BRIL DE 202t- GISELY 
ROCHA SOARES CPF N" 703.071 .48lf 9. NILV ANE R1pEIRO DA 
SlLVACPFNº413.049.773-15. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6c786a4a1dde6c73898a6e1c897e6f394d1d3c7d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

j 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO • MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

' 
Telefone: (99)98521-4266 

1 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 
1 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 1 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 1 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
1 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 
1 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 / 
1 

!CP-Brasil - 34173682000318 

ICP~ 
Brasil:.r-

canmbo de Tempo : 06/04/2022 17:45:21 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6c786a4a1dde6c73898a6e1c897e6f394d1d3c7d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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